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¥, 

O MUNICIPIO DE ITAPIUNA/CE, p
essoa juridica de direito público interno

, 

12.461.646/0001-55, com sede Av.
 São Cristóvão, 215 - Centro - CEP

: 62740-000 - ItapiúnalCE, inscrit
a 

no CNPJ sob o nº 07.387.509/000
1-88 e no CGF sob o nº 069.20208

-7, através da SECRETARIA DE
 

OBRAS, INFRAESTRUTURA
 E CONTROLE URBANO, ne

ste ato representado (a) pelo(a)
 Sr. 

SECRETÁRIO, JACO FERNANDES 
DA SILVA, nomeado(a) pela Portaria nº 008/2025 de 01 de 

janeiro de 2025, pela SECRETAR
IA DE DESENVOLVIMENTO R

URAL, neste ato representado (a) 

pelo(a) Sr. SECRETÁRIO, JOSÉ RÔM
ULO ASSUNÇÃO BARROCAS, nomea

do(a) pela Portaria 

nº 003/2025 de 01 de janeiro de 2025 c
onsiderando o julgamento da licitação n

a modalidade de PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, para RE
GISTRO DE PREÇOS 0127.01/

2025 publicada no dia 31/01/2025,
 

Processo PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº 0127.01/2025-PESRP, RE

SOLVE Registrar os Preços da(s)
 

empresa(s) indicada(s) e qualificada
(s) nesta ATA, de acordo com a class

ificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições pre
vistas no Edital de licitação, sujeita

ndo-se as 

às normas constantes na Lei nº 14.13
3, de 1° de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de margo 

de 2023, e em conformidade com a
s disposigdes a seguir: 

11 —A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E
 EVENTUAL 

PARA PRESTACAO E SERVICOS DE LOCAC
AO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATEND

ER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E CONTR

OLE * 

URBANO E SECRETARIAS DE DESEN
VOLVIMENTO RURAL DO MUNICIPI

O DE 

ITAPIÚNA-CE, especificados nos LOTES 01
 e 02, do TERMO DE REFERENCIA, Anex

o do 

EDITAL Nº 0127.01/2025-PESRP, q
ue é parte integrante desta Ata, assim c

omo as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independen
temente de transcrigio. 

21, O prego registrado, as especificagdes d
o objeto, as quantidades minimas e mé

ximas de cada item, 

fornecedor(es) ¢ as demais condições o
fertadas na(s) proposta(s) estão dispos

tas em anexo: 

3.1. O Órgão Gerenciador será a SECRETARIA DE OBRAS, I
NFRAESTRUTURA E 

CONTROLE URBANO, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas o Sr. JACO 

FERNANDES DA SILVA, no seu 
aspecto operacional. 

32. Além do Órgão Gerenciador, não terão o
utras unidades participantes para a presen

te Ata de 

Registro de Preços. 

41. Durante a vigéncia da ata, os órgãos ¢ as en
tidades da Administração Pública municipa

l que não 

participaram do procedimento do proc
esso em aderir à ata de registro de p

regos na condição de ndo 

participantes, observados os seguinte
s requisitos: 

4.1.1. apresentaglo de justificativa da vantagem d
a adesão, inclusive em situações de provave

l 

desabastecimento ou descontinuidade de se
rvigo publico; 

412 demonstração de que os valores registr
ados estão compativeis com os valores 

praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da 
Lei nº 14.133,de 2021; ¢ 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro
 CEP 62.740.000 - Itapiúno-CE. 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 
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42.1. O órgão ou entidade geren
ciadora poderá rejeitar ade

sdes caso elas possam acar
retar 

prejuizo & execugio de seus 
proprios contratos ou à sua c

apacidade de gerenciamento.
 

43. Apés a autorização do órgão 
ou da entidade gerenciadora, 

o órgão ou entidade não part
icipante 

deverá efetivar a aquisição ou 
a contratação solicitada em até

 noventa dias, observado o pra
zo de vigência 

da ata. 

44. O prazo de que trata 0 subitem
 anterior, relativo à efetivagio

 da contratação, poderá ser pr
orrogado 

excepcionalmente, mediante s
olicitação do órgão ou da enti

dade não participante aceita pe
lo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde q
ue respeitado o limite tempora

l de vigência da ata de registr
o de pregos. 

45. Oérgioouaemidndepoderhder
irn iwmdaamd:mgism

depcmdnquluj-w,m 

qualidade de não participante, para
 aqueles itens para os quais não ten

ha quantitativo registrado, observ
ados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratagdes a
dicionais não poderão exceder,

 por órgão ou entidade, a cinqu
enta 

por cento dos quantitativos dos
 itens do instrumento convocatd

rio registrados na ata de regist
ro de pregos 

para o gerenciador e para 0s p
articipantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das a
desdes não poderd exceder, na 

totalidade, 20 W
 

ind:pendmmmedo númmd
eórglosouenúdxdcsnlo

pmiciparncsquemmim&n
g'mfode 

pregos. 

Vªggudªgé_!slnlnkgu
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48. £ vedado efetuar acréscimos no
s quantitativos fixados na ata d

e registro de pregos. 

— = e 

51, AvalidsdedaAmdeRegisko
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onudoapufir(hprhnmdinfifi
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do fornecedor, desde que compr
ovado o preço vantajoso. 

Sl Ocommtodecorremcdam
demgimdemslefismvigé

nchmfilmwin 

instrumento contratual e observar
d no momento da contratação ¢ 

a cada exercicio financeiro à 

disponibilidade de créditos orgam
entarios, bem como a previsão n

o plano phuri;ml,qumult
npm 

1 (um) exercicio financeiro. 

sÃL Na formalização do contrato ou
 do instrumento substituto deve

rá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orça
mentários respectivos. 

s2 A contratação com os fornecedor
es registrados na ata será formal

izada pelo órgão ou pela entidad
e 

interessada por intermédio de in
strumento contratual, emissão de

 nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrument
o hábil, conforme o art. 95 da

 Lei nº 14.133, de 2021. 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Ce
ntro CEP 62.740.000 - Itapi

úna-CE. 
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$at. O instrumento contratual de que trata o it
em 5.2. deverá ser 

da ata de registro de preços. 

ss Os contratos decorrentes do sistema de regi
stro de preços poderão ser alterados, obser

vado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

54. Após a homologação da licitação, deverão se
r observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

54.1. Serão registrados na ata 0s pregos € 0s quantit
ativos do adjudicatério em respeito ao edital. 

542. Será incluido na ata, na forma de anexo, o reg
istro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

542.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servi
gos com pregos iguais aos do adjudicatério, 

observada a classificação da licitação; e 

5.422. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

55 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
 objetivo a formação de cadastro de reserva pa

ra o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signa
tério da ata. 

56. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
 ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederã
o aqueles que mantiverem sua proposta original. 

57. —A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
 de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessida
de de contratação dos licitantes remanescentes, n

as 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata 
de registro de pregos, no prazo € nas 

condigdes estabelecidos no edital; e 

512 Quando houver o cancelamento do registro do l
icitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O prego registrado com indicação dos licitantes 
e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficard

 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registr
o de pregos. 

59. Apés a homologação da licitação, o licitante mais b
em classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições es
tabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n
º 14.133, de 2021. 

59.1. O prazo de convocação poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 

solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, des
de que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Ad
ministração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor 
da ata e por representantes da(s) empresa(s) 

adjudicatária(s). 

5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas c
ondições estabelecidos 

no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica f
acultado @ Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva. na ordem d
e classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas

 

condigdes propostas pelo primeiro classificado. 

Au. São Cristóvão, nº 215 - Centro CEP 62.740
.000 - Itapiana-CE. 
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5.12. — Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos G 

e 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos 

pregos foram registrados sem reduçã
o, observada a ordem de classificag

do, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do pr
ego do adjudicatério; ou 

5.122. Adjudicar e firmar o contrato nas co
ndigdes ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem clas
sificatória, quando frustrada a negoci

ação de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados 
implicará compromisso de fornecim

ento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Ad
ministração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6.1. — Ospreçosregistrados podflinwahmdc
sounnmliudosan decorréncia de event

ual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que
 eleve o custo dos bens, das obras ou dos ser

vigos registrados, 

nas seguintes situagdes: 

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuit
o ou fato do principe ou em decorrén

cia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de conse
quéncias incalculaveis, que inviabili

zem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alinea “
d” do inciso 11 do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021, 

6.1.2. Em caso de criação, alteragdo ou exti
ngdo de quaisquer tributos ou encargo

s legais ou a 

superveniéncia de disposigdes legais, c
om comprovada repercussio sobre os p

regos registrados; 

6.13. Na hipotese de previsio no edital de 
cláusula de reajustamento ou repactu

ação sobre os 

pregos registrados, nos termos da Lei
 nº 14,133, de 2021, 

6.13.1. No caso do reajustamento, devera se
r respeitada a contagem da anualida

de e o indice 

previstos para à contratação; 

6.13.2. Nocaso da repactuação, poderd ser a pe
dido do interessado, conforme critérios

 definidos 

paraa contratação. 

71.  Na hipétese de o prego registrado tornar
-se Superior a0 prego praticado no merc

ado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade ge
renciadora convocard o fornecedor pa

ra negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. (Caso não aceite reduzir seu prego aos val
ores praticados pelo mercado, o forneced

or serd 

liberado do compromisso assumido 
quanto a0 item registrado, sem aplicação de penali

dades 

administrativas. 

12 Na hipótese prevista no item anterior, o ge
renciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus p

reços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes o
u fornecedores que tiveram seu registro

 cancelado. 

713, Se não obtiver êxito nas negociagdes, o
 órgão ou entidade gerenciadora proced

erd ao 

cancelamento da ata de registro de preço
s, adotando as medidas cabiveis para obt

enção. de contratagdo 

mais vantajosa. 

Au. São Cristóvão, nº 215 - Centro 
CEP $2.740.000 - Itapiúna-CE. 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 
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7.14. Na hipétese de redução do prego registrado, 
o gerenciador comunicará 208 ¢ 

eas Ay 

entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos 

para que a 

conveniência e a oportunidade de dilig
enciarem negociação com vistas à alter

ação contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lein® 14.133,
 de 2021. 

72. — Nahipótesedeo prego de mercado to
rnar-se supcriormp-ewrcgimsdoeo

fmmoedorflopodet 

cumprir as obrigações estabelecidas na
 ata, será facultado ao fornecedor requ

erer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprov
ação de fato superveniente que supos

tamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

i Neste caso, o fomecedor encaminhard, junt
amente com o pedido de alteração, 

a 

documentação comprobatéria ou a planitha de
 custos que demonstre a inviabilidade do preg

o registrado 

em relagdo as condições inicialmente 
pactuadas. 

722. Não hipétese de não comprovagio da ex
isténcia de fato superveniente que invia

bilize o 

prego registrado, o pedido serd indeferido
 pelo órgão ou entidade gerenciadora € o f

ornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu re

gistro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuizo das sangdes previ
stas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legi

slação aplicavel. 

723, Na hipétese de cancelamento do registro do
 fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocard os fornecedores d
o cadastro de reserva, na ordem de classi

ficagdo, para verificar 

se aceitam manter seus pregos registrado
s, observado o disposto no item 5.7. 

724. Se não obtiver &xito nas negociagdes, o ó
rgão ou entidade gerenciadora procederd 

a0 

cancelamento da ata de registro de preços, n
os termos do item 9.4, e adotara as medidas 

cabiveis para a 

obtenção da contratagdo mais vantajosa. 

128 Na hipétese de comprovação da majoração d
o preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 en
o item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciado

ra atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade
 dos valores praticados pelo mercado. 

7.26. O órgão ou entidade gerenciadora comunica
ré aos órgãos e as entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro
 de pregos sobre a efetiva alteração do prego reg

istrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração
 contratual, observado o disposto no art. 12

4 da Lei nº 

14.133,de 2021. 

81 As quantidades previstas para os itens co
m preços registrados nas atas de registro 

de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou enti
dade gerenciadora entre os órgãos ou as enti

dades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente podera ser feit
o: 

82.1. De órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade participante; ou 

822. De órgão ou entidade participante para órgão o
u entidade não participante. 

$3. — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver 
estimado as quantidades que pretende contrata

r serd 

considerado participante para efeito do remaneja
mento. 

$4. — Na hipótese de remanejamento de órgão ou 
entidade participante para órgão ou entidade n

ão 

participante, serdo observados os limites previs
tos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Au. São Cristóvão, nº 215 - Centro CEP 62.740.000 - Itapidn
a-CE. 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 

50
 A R M.



PR NOSSA TERRA, POR NOSSA SENTE = 
§5. — Competirá ao órgão ou & entida

de gerenciado: 
¢ 

redução do quantitativo inicialmente inf
ormado pelo órgão ou pela entidade part

icipante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade
 que sofrer redução dos quantitativos in

formados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre
 órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fo
mecedor beneficiário da ata de reg

istro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pel
a aceitação ou não do fornecimento de

corrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada,
 não havendo indicação pelo órgão

 ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos partic
ipantes da compra centralizada, nos term

os do item 83, a 

distribuição das quantidades para a execuçã
o descentralizada será por meio do remaneja

mento. 

. 91 O registro do fornecedor será cancelado pe
lo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condigdes da ata de registro d
e pregos, sem motivo Jjustificado; 

9.12, Não retirar a nota de empenho, ou inst
rumento equivalente, no prazo estabelec

ido pela 

Administragdo sem justificativa razodve
l: 

9.13. Nioaoeimrmmerseupmçoreg'smdo
.mhipówptevismnoam“gon,ãl',d

om 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.14. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art, 156 da Lein® 14.133,de2021. 

9.14.1. Na hipbtese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou 
1V do caput do art. 156 da 

Leinº 14.133, de 2021, caso a penalidade ap
licada ao fornecedor não ultrapasse o praz

o de vigência 

da ata de registro de preços, poderd o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

 decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do r
egistro de preços, vedadas contratações der

ivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

s2 O cancelamento de registros nas hipóteses previ
stas no item 9.1 será formalizado por despac

ho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantido
s os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

F . 3. Na hipétese de cancelamento do registro do fo
rnecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá 

convocar os licitantes que compdem o cadastr
o de reserva, observada a ordem de classificaç

ão. 

94. O cancelamento dos pregos registrados poder
d ser realizado pelo gerenciador, em determi

nada ata 

de registro de pregos, total ou parcialmente, n
as seguintes hipéteses, desde que devidamen

te comprovadas 

e justificadas: 

94.1. Por razão de interesse piiblico; 

942. A pedido do fornecedor, decorrente de caso f
ortuito ou força maior; ou 

943. Se não houver éxito nas negociagdes, nas hipót
eses em que 0 prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos t
ermos dos artigos 26, $ 3°¢27, $ 4°, ambos d

o Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pre
gos ensejará aplicação das penalidades estabe

lecidas 

no edital. 

Au. São Cristóvão, nº 215 - Centro CE
P 62.740.000 - Itapiúna-CE. 
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10.1.1. Assangacsumbémseaplicamuosinxcgmmcsd
oadnmdemavammfimdefiyt\./o ? 

que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinad

o a 

102. E da competência do gerenciador a aplicação das pena
lidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respe
ito às contratações dos órgãos ou entidade parti

cipante, 

caso no qual caberd ao respectivo órgão participa
nte a aplicagio da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

103. — Oórgão ou entidade participante deverd comunica
r ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncias 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instau
ragdo de procedimento para cancelamento do regis

tro do | 

fornecedor. 
| 

O» 11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
 como os prazos para entrega e recebimento, as

 

obrigações da Administração e do fornecedor r
egistrado, penalidades e demais condições do a

juste, 

. encontram-se definidos no Termo de Referência
, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi la
vrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parte
s & encaminhada cópia aos demais órgãos participa

ntes 

(se houver). 

NEA , 
JACO FERMANI A SILVA O 

SEC. DE OBRAS, INFRAESTRU E CONTROLE URBANO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS ORGÃO PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS 

Itapitina, 07 de abril de 2025. 

OFFICIUM LOCACOES E | Assinado de forma digital por 
OFFICIUM LOCACOES E SERVICOS 

SERVICOS LTDA:38080703000140 

™ LTDA:38080703000140 /  Dados: 2025.04.07 12:21:50-0300' 

“' CARLOS VINICIUS PEREIRA FARIAS 
OFFICIUM LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 38.080.703/0001-40 

EMPRESA BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTR
O DE PRECOS 

Au. São Cristóvão, nº 215 - Centro CEP 62.740.000 - I
tapiúna-CE. 

CNP3J: 07.387.509/0001-88 

—
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